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Consulta. Ilegalidade de transposição de cargos ou provimento derivado. Necessidade de Concurso Público. Inciso II, do art. 37 da CF/ 88.

RELATÓRIO 
O Superintendente da PREVISCAM – Previdência dos Servidores de Campo Mourão, Sr. Gilberto de Souza, questiona este Tribunal sobre indenização de férias de servidor em exercício de cargo em comissão, cedido à Autarquia, com personalidade jurídica própria.

A consulta veio instruída com Parecer Jurídico do Município que entendeu devida a indenização referente a férias não usufruídas, quando o servidor estava em exercício do cargo em comissão, ainda que o mesmo tenha retornado ao cargo efetivo.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca afirmou que não encontrou julgados sobre o tema e anexou decisões sobre pagamento de verbas rescisórias a servidores comissionados.





A Diretoria Jurídica informou que a Assessoria Jurídica local respondeu adequadamente à dúvida suscitada. Segundo aquele setor, a conjugação da LOM e da Lei que dispõe sobre o regime único dos Servidores resolve a questão, pois a responsabilidade do pagamento é atribuída ao órgão no qual se dá a disponibilidade do servidor. Para tanto, considerou-se que a regra legal, segundo a qual não há ônus para o cedente.

O Ministério Público junto ao Tribunal seguiu a Diretoria Jurídica e confirmou que a interpretação literal da legislação local resolve o questionado. O Parquet considerou como de rigor a indenização das férias não usufruídas, sendo que o responsável pelo pagamento é a Autarquia, à qual o servidor estava vinculado e quanto ao valor, o mesmo deve ser auferido com base na remuneração do mês em que se deu a exoneração.

VOTO

Após análise da matéria, afigura-se que a questão proposta encontra resposta na interpretação literal dos dispositivos legais do Município.

Em primeiro lugar, é inalienável o direito ao pagamento de férias não usufruídas. Partindo-se de tal premissa e seguindo-se a Lei Orgânica do Município, tem-se que a cessão não pode acarretar ônus para o órgão cedente, logo, o pagamento é de responsabilidade da Autarquia que recebeu o servidor. Quanto aos valores, a Lei Municipal 1085/77, os estipula com base no mês da exoneração.

Assim, o voto é para que se responda ao questionado nos exatos termos do Parecer de n°796/09  do MPjTC.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 623291/08, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por maioria absoluta em:
Responder a presente Consulta nos exatos termos do Parecer de n°796/09, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA (voto vencedor). O Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO votou pelo não conhecimento da presente Consulta (voto vencido).
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
     Sala das Sessões, 28 de maio de 2009 – Sessão nº 19.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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Presidente 

